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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

DECRETO Nº. 232, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

ALTERA O ARTIGO 1º, DO DECRETO Nº 165, DE 9 DE 

DEZEMBRO DE 2020, QUE FIXA O CALENDÁRIO FISCAL 

PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de 

novembro de 1990, combinado com os artigos 269 e 484, da Lei Municipal nº. 494/98,   

  

DECRETA: 

 

Art. 1º O inciso I do artigo 1º, do Decreto nº 165 de 9 de dezembro de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU: 

a) Em parcela única, com desconto de 20% (vinte por cento), com vencimento em 

14/04/2021, sendo que o contribuinte que pagar em cota única e não tiver débito com a Fazenda 

Municipal, gozará de mais 5% (cinco por cento) de desconto. 

b) Parcelado em 4 (quatro) vezes, nos seguintes vencimentos: 

- 1ª parcela até 14/04/2021;  

- 2ª parcela até 14/05/2021;  

- 3ª parcela até 14/06/2021;  

- 4ª parcela até 14/07/2021. 

c) A requerimento do contribuinte, o débito poderá ser parcelado em até 8 (oito) vezes, 

nos seguintes vencimentos: 

- 1ª parcela até 14/05/2021;  

- 2ª parcela até 14/06/2021;  

- 3ª parcela até 14/07/2021;  

- 4ª parcela até 14/08/2021; 

- 5ª parcela até 14/09/2021; 

- 6ª parcela até 14/10/2021; 

- 7ª parcela até 14/11/2021; 

- 8ª parcela até 14/12/2021.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 5 de abril de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito  

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças  

 

 

Publicado no mural e registrado em 5 de abril de 2021. 
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